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DESPACHO/DECISÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0163/2022 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº 002/2022 
OBJETO: O presente procedimento licitatório tem por objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia 
e/ou construção civil para elaboração de projeto executivo e execução de uma ponte em concreto protendido 
(estrada Abelardo Luz/ Capão Grande), de acordo com o Pré-Projeto constante anexo a este Edital. 
 
Considerando a impugnação impetrada pela empresa ZANCO CONSTRUTORA LTDA EPP; 

Considerando o Parecer Jurídico 040/2022, o qual opina pela supressão de alguns documentos de habilitação. 

  

Onde se lia: 
 

5 – DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

5.1 – Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação: 
5.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica: 
a) Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de Abelardo Luz, em vigor, de acordo com 
a Lei nº 8.666/93; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando for o caso; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida em prazo não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias da data marcada para apresentação dos envelopes. 
f) Documento de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da proponente. 
5.1.1.1 – As proponentes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº123/06, 
deverão apresentar DECLARAÇÃO de que estão enquadradas como ME ou EPP, assinada pelo 
representante legal da empresa, autenticada em cartório ou pela Equipe de Pregão, mediante 
apresentação de documento de identificação do responsável legal, para a conferência da assinatura a 
fim de atestar sua atenticidade, ou poderão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL do Estado a que pertence à empresa. 
5.1.1.2 – Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 
deverá formalizar uma carta de credenciamento ou procuração e documento de identificação com foto, 
os quais deverão ser entregues à Comissão de Licitações até a data e horário da abertura dos 
envelopes. 
5.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 
ou outra equivalente na forma da lei; 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consistentes na apresentação de: Certidão Negativa de Débitos - CND do INSS; e, Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista;  
f) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial (apresentar nos sistemas SAJ e 
EPROC, caso contrário não terá validade), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da expedição; e, 
g) Declaração da proponente de que não pesa contra si, sanção por inidoneidade expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de governo, em função do disposto no art. 97 da lei nº 
8.666/93. 
h) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 
empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 
insalubres e, de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
i) Declaração da proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista. 
k) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa situação 
financeira da licitante; 
k.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo dos 
índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, 
sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 
1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos: 
 

Ativo Circulante 
LC = ________________________ 

Passivo Circulante 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG = _____________________________________________ 

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

Ativo Total 
SG = _______________________________________ 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

k.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: 
a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão 
de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76. 
b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito 
no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante 
legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados 
pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial 
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do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, ressalvados os casos previstos para o ECD do sistema 
público de Escrituração Digital - SPED; 
k.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de apresentar 
o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas apenas os Termos de 
Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por uma declaração sobre esta 
opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador; 
k.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que se 
encontra em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá 
condições de honrar o objeto a ser contratado. 
l) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pela Entidade Profissional Competente; 
m) Atestado(s) de capacidade técnica por execução de obra de características semelhantes à obra 
objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e expedido em nome de 
responsável técnico indicado pela licitante, (cujo nome deverá constar da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica no CREA/CAU, referida na alínea “j” acima), devidamente acompanhado da competente 
Certidão de Acervo Técnico a que estiver vinculado, contemplando: 
m.1) Execução de ponte de concreto armado com no mínimo 50 metros; 
m.2) Execução de longarinas de concreto armado pré-fabricado protendidas com no mínimo 30 metros 
de vão livre em pontes; 
m.3) Lançamento de vigas com treliça lançadeira sobre vãos maiores que trinta metros; 
m.4) Fundação em estaca embarcada; 
m.5) Fundação com cravação de estacas com camisa metálica em leito de rio. 
n) Atestado fornecido pelo Município que a empresa licitante vistoriou o local de execução da obra, 
objeto desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da 
mesma, devendo a visita deverá ser agendada até 3 dias antes da data de abertura da licitação, através 
do Setor de Engenharia do Município de Abelardo Luz. 
o) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para atuação constante no 
local de execução da obra durante toda a vigência do contrato, de equipe técnica composta, no mínimo, 
pelos seguintes profissionais, devidamente nominados e que componham seu quadro permanente na 
data prevista para a entrega da proposta (a comprovação se dará através de cópia da carteira de 
trabalho, livro de registro de empregados, contrato de prestação de serviços ou pelo contrato social da 
empresa): 
o.1) Engenheiro civil e/ou Arquiteto/Urbanista; 
o.2) Mestre/Encarregado de Obras. 
p) Declaração de não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública e de sociedade de economia mista, agentes políticos detentores de mandatos eletivos do poder 
legislativo, tanto federal como estadual, nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e 
Art. 43, Inc. I alínea “a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
5.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, mediante conferência da cópia com o original. 
5.3 - No caso de serem apresentados documentos sem menção expressa do prazo de validade, será 
automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir da 
data de sua emissão. 

 
 

Passa a ler: 
 

5 – DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO 

5.1 – Para fins de habilitação, os interessados deverão apresentar a seguinte documentação: 
5.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica: 
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a) Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de Abelardo Luz, em vigor, de acordo com 
a Lei nº 8.666/93; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos 
de eleição de seus atuais administradores e declaração de firma individual, quando for o caso; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida em prazo não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias da data marcada para apresentação dos envelopes. 
f) Documento de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da proponente. 
5.1.1.1 – As proponentes que queiram se beneficiar das prerrogativas da Lei Complementar nº123/06, 
deverão apresentar DECLARAÇÃO de que estão enquadradas como ME ou EPP, assinada pelo 
representante legal da empresa, autenticada em cartório ou pela Equipe de Pregão, mediante 
apresentação de documento de identificação do responsável legal, para a conferência da assinatura a 
fim de atestar sua atenticidade, ou poderão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL do Estado a que pertence à empresa. 
5.1.1.2 – Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, 
deverá formalizar uma carta de credenciamento ou procuração e documento de identificação com foto, 
os quais deverão ser entregues à Comissão de Licitações até a data e horário da abertura dos 
envelopes. 
5.1.2 – Para comprovação da regularidade fiscal: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão de Quitação 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Certidão Quanto à 
Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da 
proponente ou outra equivalente na forma da lei; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente 
ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Municipais, expedida pela Unidade competente, do domicílio ou sede da proponente ou outra 
equivalente na forma da lei; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
consistentes na apresentação de: Certidão Negativa de Débitos - CND do INSS; e, Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF; 
e) Prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista;  
f) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial (apresentar nos sistemas SAJ e 
EPROC, caso contrário não terá validade), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da expedição; e, 
g) Declaração da proponente de que não pesa contra si, sanção por inidoneidade expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de governo, em função do disposto no art. 97 da lei nº 
8.666/93. 
h) Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de 
empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e 
insalubres e, de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
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i) Declaração da proponente atestando que a mesma não possui no seu quadro societário servidor 
público da ativa ou empregado de empresa pública ou sociedade econômica mista. 
k) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa situação 
financeira da licitante; 
k.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo dos 
índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, 
sendo que, serão julgadas inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 
1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos: 
 

Ativo Circulante 
LC = ________________________ 

Passivo Circulante 
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG = _____________________________________________ 

  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

Ativo Total 
SG = _______________________________________ 

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

k.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: 
a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão 
de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal nº 6.404/76. 
b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito 
no “Livro Diário” da empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante 
legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento (igualmente assinados 
pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos, ressalvados os casos previstos para o ECD do sistema 
público de Escrituração Digital - SPED; 
k.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de apresentar 
o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, mas apenas os Termos de 
Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão ser substituídos por uma declaração sobre esta 
opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador; 
k.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que se 
encontra em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – 
TCE/SC, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do presente certame terá 
condições de honrar o objeto a ser contratado. 
l) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pela Entidade Profissional Competente; 
m) Atestado(s) de capacidade técnica por execução de obra de características semelhantes à obra 
objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e expedido em nome de 
responsável técnico indicado pela licitante, (cujo nome deverá constar da Certidão de Registro de 
Pessoa Jurídica no CREA/CAU, referida na alínea “j” acima), devidamente acompanhado da competente 
Certidão de Acervo Técnico a que estiver vinculado, contemplando: 
m) Execução de ponte de concreto armado com no mínimo 50 metros; 
n) Atestado fornecido pelo Município que a empresa licitante vistoriou o local de execução da obra, 
objeto desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução da 

mailto:gabinete@abelardoluz.sc.gov.br
http://www.abelardoluz.sc.gov.br/


 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

GGOOVVEERRNNOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  AABBEELLAARRDDOO  LLUUZZ 
                          CAPITAL NACIONAL DA SEMENTE DE SOJA 

 

Avenida Padre João Smedt, 1605 – Centro - 89.830-000 - Abelardo Luz - SC 
E-mail: gabinete@abelardoluz.sc.gov.br | www.abelardoluz.sc.gov.br  Fone/Fax: (49) 3445-4322  

 

 
mesma, devendo a visita deverá ser agendada até 3 dias antes da data de abertura da licitação, através 
do Setor de Engenharia do Município de Abelardo Luz. 
o) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para atuação constante no 
local de execução da obra durante toda a vigência do contrato, de equipe técnica composta, no mínimo, 
pelos seguintes profissionais, devidamente nominados e que componham seu quadro permanente na 
data prevista para a entrega da proposta (a comprovação se dará através de cópia da carteira de 
trabalho, livro de registro de empregados, contrato de prestação de serviços ou pelo contrato social da 
empresa): 
o.1) Engenheiro civil e/ou Arquiteto/Urbanista; 
o.2) Mestre/Encarregado de Obras. 
p) Declaração de não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública e de sociedade de economia mista, agentes políticos detentores de mandatos eletivos do poder 
legislativo, tanto federal como estadual, nos termos do Art. 54, Inc. I, alínea “a” da Constituição Federal e 
Art. 43, Inc. I alínea “a”, inc. II, alínea “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
5.2 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração, mediante conferência da cópia com o original. 
5.3 - No caso de serem apresentados documentos sem menção expressa do prazo de validade, será 
automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir da 
data de sua emissão. 

 
 
 
Abelardo Luz – SC, em 22 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

NERCI SANTIN 
Prefeito Municipal 
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